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Exce lentíss im o Senhor Presidente da Repúb li ca. 

PRE8l~MCIA DA RcPúuÜc~l 
S&oret1rle d t Gc-,.rn.o j 
S..,bchella J~ A:e unlM 
?arJnmonterM 

OOCUM':~0 ASSltl~CO ELEffi~K.AM~lffi 
COM F:.íl E COio! O O~ i(HNA.l 
Edmar Alv&~ de josus 

Brasfll1t_Qo1...:l ..1,{8_H)O ;2._l ---··--· ------- e 
Brasília, 20 de Julho ele 2018 

Submetemos à elevada co nsideração ele Vossa E\celência. para posterior env io ao 
Congresso Nacio nal. o anexo Acordo sobre Serv iços de Transporte Aéreo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo ela República ela G uatema la. ass inado em Brasíl ia. em 
30110120 l 7. pelo Diretor-Presidente da Agência de Aviação Civil (ANAC). José Ricardo Pataro 
Botelho de Q ueiroz. munido ele carta de plenos poderes. 

2. O referido Acordo. em cuja con lecção atuaram conj untamente o M inistério das 
Relações Exteriores. o Min istério cios Transportes. Portos e !\viação C ivi l e a ANAC tem o fito de 
incrementar os laços de am izade. entend i1rn~nto e coopernçifo ent re os dois países signatários, 
consequências esperadas do estabelecimento cio marco lega l para a operação de serviços aéreos 
entre os territórios de Brasil e Guate1rn1la. e para além desses. que certamente contribu irão para o 
adensamento das relações bilaterais nas cslcrns cio co111ércio. do turismo e da cooperação. Em 
conform idade com a Política Nacional de A, ia(,:ão Civil estabe lecida pelo Decreto 11º6780/2009. o 
Acordo contempla concessão ele direitos de trúlcgo ele até quinta liberdade (art igo 2. parágrafo 2. 
alínea c). múltipla designação ele empresas (,irtigo 3). li vre determinação de capacidade (a rtigo 12). 
liberdade tarifaria (artigo 13) e quadro clê rotas aberto (anexo ao Acordo). 

3. À luz do e>:posto. e com visU1s ao encam inhamento cio assunto à apreciação do 
Congresso Nacional. em conformidade com o arl. 49. inciso 1. combinado com o art. 84, inciso 
VHL da Constit ui ção Federal. sub111ctcmos :1 Vossa [xcelência o anexo projeto ele Mensagem, 
acornpan11ado ele cópias autenticadas do A cordo. 

Respeitosamente. 

Assiuado eletro11ica111e11te por: Aloysio Nunes Ferreira Filho , Valter Ca.\·imiro Silveira 
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EMI Nº -~ DAVDNS/DMAC/AFEPA/MRE/MTPA-PAIN-BRAS-GUAT 

Brasília, em Jj) de "JL)U-}O de 201~. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo Acordo sobre Serviços de Transporte Aéreo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República da Guatemala, assinado em Brasília, em 
30/10/2017, pelo Diretor-Presidente da Agência de Aviação Civil (ANAC), José Ricardo Pataro 
Botelho de Queiroz, munido de carta de plenos poderes. 

2. O referido Acordo, em cuja confecção atuaram conjuntamente o Ministério das 
Relações Exteriores, o Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil e a ANAC, tem o fito de 
incrementar os laços de amizade, entendimento e cooperação entre os dois países signatários, 
consequências esperadas do estabelecimento do marco legal para a operação de serviços aéreos 
entre os territórios de Brasil e Guatemala, e para além desses, que certamente contribuirão para o 
adensamento das relações bilaterais nas esferas do comércio, do turismo e da cooperação. Em 
conformidade com a Política Nacional de Aviação Civil estabelecida pelo Decreto nº6780/2009, o 
Acordo contempla concessão de direitos de tráfego de até quinta liberdade (artigo 2, parágrafo 2, 

' alínea c), mültipla designação de empresas (artigo 3), livre determinação de capacidade (artigo 12), 
liberdade tarifária (artigo 13) e quadro de rotas aberto (anexo ao Acordo). 

3. À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso 
VIII, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

ALOYSIO NUNE 
If!.Ístro de Estado das Relações Exteriores 

MAURÍCIO QUINTELLA MAL TA LESSA 
Ministro de Estado dos Transportes, Portos e 

Aviação Civil 
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